
 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.546  105 Sexta-feira, 09 DE ABRIL DE 2021

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando apurar o extravio de materiais pessoais pertencentes 
a presas custodiadas no Centro de Reeducação Feminino, conforme Ofício 
Interno nº 110/2021-CRF/SEAP, de 25/01/2021.
Art. 2 º - Designar KARLA DIANA DE SOUZA FREITAS, Assistente Adminis-
trativo, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 643590
PORTARIA Nº 0331/2021-CGP/SEAP Belém, 07 de abril de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando 
ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 
– Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando apurar a suposta agressão sofrida pelo preso DIEGO 
SILVA LIMA, custodiado na Central de Triagem Metropolitana II, ocorrida 
em 25/03/2021.
Art. 2 º - Designar KARLA DIANA DE SOUZA FREITAS, Assistente Adminis-
trativo, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PORTARIA Nº 420/2014 – CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 643592
PORTARIA Nº 0320/2021-CGP/SEAP Belém, 07 de abril de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando 
ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 
– Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando apurar a responsabilidade funcional acerca das avarias 
detectadas no veículo locado TOYOTA COROLLA, placa QDV 6595, confor-
me Manifestação nº 021/2021-CONJUR/SEAP, de 06/01/2021.
Art. 2 º - Designar RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Assistente Ad-
ministrativo, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 643582
PORTARIA Nº 0319/2021-CGP/SEAP Belém, 07 de abril de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando 
ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 
– Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando apurar a responsabilidade funcional acerca das avarias 
detectadas no veículo locado VW GOL, placa QDW 7884, conforme Mani-
festação nº 027/2021-CONJUR/SEAP, de 07/01/2021.
Art. 2 º - Designar RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Assistente Ad-
ministrativo, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 643575
PORTARIA Nº 336/2021-CGP/SEAP Belém, 07 de abril de 2021. 
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Discipli-
nar, objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional acerca 
do não comparecimento justificado em audiência nesta Corretiva, mesmo 
devidamente intimado, dos servidores: EDMILSON TERAN DA COSTA, em 
03/12/2020 e 25/02/2021; JULIO CESAR SILVA CUIMAR, em 15/02/2021; 
KLEIDSON ROBERTO FARIAS MENDES, 18/02/2021 e 25/02/2021; NATA-
LIA LOURENÇA SODRÉ, em 25/02/2021; RUI DAVI ALCANTARA DAS CHA-
GAS, em 03/03/2021; MARCIO MARTINS DE SOUZA, em 25/03/2021; e 
CLEITON MUNIZ DOS SANTOS, em 25/03/2021. Os servidores infringiram, 
em tese, o art. 177, IV, IX, “b” c/c 189 do RJU.
Art. 2º – Constituir comissão composta pelos servidores VITOR RAMOS 
EDUARDO, Corregedor Metropolitano – Presidente; SAIDY MERCÊS DOS 

SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro; e ADRIANA FER-
RAZ DO PRADO MAUÉS, Assistente Administrativo – membro.
Art. 3º – Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
Art. 4º – Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 643586
PORTARIA Nº 0315/2021-CGP/SEAP Belém, 06 de abril de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva, objetivando apurar o óbito de SILVIO NUNES DE SOUZA, custodiado 
na Central de Triagem Metropolitana II, ocorrido em 04/04/2021, no Hos-
pital Abelardo Santos.
Art. 2 º - Designar KARLA DIANA DE SOUZA FREITAS, Assistente Adminis-
trativo, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 643588
PORTARIA Nº 0318/2021-CGP/SEAP Belém, 07 de abril de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando 
ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 
– Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando apurar a responsabilidade funcional acerca das avarias 
detectadas no veículo VW VOYAGE, placa QDQ 6746, conforme Manifesta-
ção nº 1433/2020-CONJUR, de 10/12/2020.
Art. 2 º - Designar KARLA DIANA DE SOUZA FREITAS, Assistente Adminis-
trativo, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 643571
PORTARIA Nº 0321/2021-CGP/SEAP  Belém, 07 de abril de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando 
ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 
– Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando apurar a responsabilidade funcional acerca das avarias 
detectadas no veículo locado FIAT UNO WAY, placa PSY 0504, conforme 
Manifestação nº 028/2021-CONJUR/SEAP, de 07/01/2021.
Art. 2 º - Designar RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Assistente Ad-
ministrativo, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 643563
PORTARIA Nº 0334/2021-CGP/SEAP Belém, 07 de abril de 2021.  
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional dos ser-
vidores FABIANO DE SÁ PINTO BARBOSA, Diretor, e ADRIANA TEIXEIRA 
MACIEL, Assistente Administrativo, acerca da liberação indevida do preso 
PATRICK LUAN SILVA DOS SANTOS, custodiado na Central de Triagem da 
Cidade Nova, em 11/02/2021. Os servidores infringiram, em tese, o art. 
177, VI, IX “b” c/c art. 189 e 190, XIX, do RJU.
Art. 2º – Constituir Comissão composta pelos servidores VITOR RAMOS 
EDUARDO, Corregedor Metropolitano – Presidente; ADRIANA FERRAZ DO 
PRADO MAUÉS, Assistente Administrativo – membro; e RODRIGO COSTA 
PINHEIRO DE SOUSA, Assistente Administrativo – membro.
Art. 3º – Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 


